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RELATÓRIO TRIMESTRAL DO CONTROLE INTERNO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 

01 DE JULHO – 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

I - INTRODUÇÃO 
 

Os dados que serão apresentados no relatório que segue se 
referem ao 3º Trimestre referente ao Exercício Financeiro de 2022,  
e trazem importantes aspectos do ponto de vista contábil, orçamentário, 
financeiro, patrimonial, de compras e de almoxarifado, além de 
demonstrar outras informações acerca ciclo orçamentário em execução.       
 

 
II – ASPECTOS DO CICLO ORÇAMENTÁRIO  

 
Planejamento Orçamentário: 
 

 PPA – LEI 638 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
VIGÊNCIA NOS EXERCÍCIO DE 2022 A 2025. 
 

 LDO – LEI 627 DE 08 DE JUNHO DE 2021. 
VIGÊNCIA NO EXERCÍCIO DE 2022. 
 

 LOA – LEI 637 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
VIGÊNCIA NO EXERCÍCIO DE 2022. 

 
A Lei Orçamentária Anual estimou a receita e fixou a 

despesa em R$ 60.800.000,00 (sessenta milhões e oitocentos mil), 
distribuídos por poder na seguinte forma: 
 

UNIDADE GESTORA PREVISÃO LOA 
Prefeitura Municipal 46.111.960,00

Fundo Municipal de Saúde 10.233.500,00

Fundo Inc. Des. Social 2.254.540,00

Câmara Municipal 2.200.000,00

Total 60.800.000,00

DEMONSTRATIVO ORÇAMENTÁRIO POR PODER 2022

 
 
As informações que seguem no extrato apresentado 

resumidamente reproduzem a previsão de receitas e fixação de despesas 
para ano financeiro. Observe: 

 
RESUMO PREVISÃO X FIXAÇÃO 2022 

Receitas Correntes 64.434.750,00 
Receitas de Capital  778.970,00 
Dedução do FUNDEB -4.413.720,00 

http://www.indiaroba.se.gov.br/
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CONSOLIDAÇÃO 60.800.000,00 
Despesas Correntes 54.805.131,60 
Despesas de Capital 5.937.868,40 
Reservas 57.000,00 

CONSOLIDAÇÃO 60.800.000,00 
 
Realizado o 3º Trimestre do Exercício de 2022, as 

informações fiscais, orçamentárias e de gestão apresentam saldos de 
dotação por poder estão representados na forma que segue: 

 

UNIDADE GESTORA DOTAÇÃO INICIAL

Prefeitura Municipal 46,111,960.00

Fundo Municipal de Saúde 10,233,500.00

Fundo Inc. Des. Social 2,254,540.00

Câmara Municipal 2,200,000.00

Total        60,800,000.00 

                     2,200,000.00 

                82,333,156.04 

DEMONSTRATIVO ORÇAMENTÁRIO 2022

DOTAÇÃO ATUALIZADA

                   62,092,772.10 

                   14,647,130.01 

                     3,393,253.93 

 
 
 

III – ACOMPANHAMENTO DA META DE RECEITAS ANUAL 
 

A Controladoria acompanha as receitas trimestrais, o que 
permite traçar uma projeção no cenário acerca da arrecadação e 
observar a meta prevista em valores percentuais. Assim, os dados 
consolidados apontam que no período em tela o município atingiu 
26,68% além da previsão de arrecadação acumulada até o período em 
tela, resultando em tendência de atingir excesso de arrecadação dentro 
do exercício financeiro parcialmente executado no importe de R$ 
16.223.059,91 (dezesseis milhões duzentos e vinte e três mil cinquenta 
e nove reais e noventa e um centavos).   

  

FONTES DE RECEITA
PREVISÃO 

ANUAL
ARRECADAÇÃO  

NO PERIODO
ARRECADAÇÃO 
ACUMULADA

ESTIMADO A 
REALIZAR

RECEITA CORRENTE   64,434,750.00   21,747,084.48     65,288,642.39           853,892.39 

Receita Tributária 3,892,646.00      422,995.34          1,101,762.60        2,790,883.40-         

Contribuições 402,134.00         153,802.48          507,176.91           105,042.91            

Receita Patrimonial 27,020.00           185,818.99          441,671.95           414,651.95            

Receita de Serviços 120,000.00         7,107.50              74,092.33             45,907.67-              

Transf. Correntes 59,982,950.00    20,977,360.17     63,163,616.71      3,180,666.71         

Out. Rec. Correntes 10,000.00           -                       321.89                  9,678.11-                

RECEITA DE CAPITAL        778,970.00           19,899.93        1,265,546.71           486,576.71 

Alienação de Bens 10,000.00           -                       -                        10,000.00-              

Transf. de Capital 768,970.00         19,899.93            1,265,546.71        496,576.71            

DEDUÇÃO RECEITA 4,413,720.00-    1,430,570.04-     4,731,129.19-      317,409.19-          

TOTAL 60,800,000.00  20,336,414.37   61,823,059.91    1,023,059.91       
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% VALOR ATINGIDO %

1º TRIMESTRE 25% 15,200,000.00 18,929,720.94     31.13% 6.13%

2º TRIMESTRE 50% 30,400,000.00 41,486,645.54      68.23% 18.23%

3º TRIMESTRE 75% 45,600,000.00 61,823,059.91      101.68% 26.68%

4º TRIMESTRE 100% 60,800,000.00 - - -

RECEITA ANUAL PROJETADA

PROJETADO EXECUTADO
PERÍODO

ANÁLISE DA RECEITA POR PERÍODOS
60,800,000.00                                    

D IF ER EN ÇA

 
 

 
IV – CICLO ORÇAMENTÁRIO 

 
Sobre o comprometimento das despesas registradas até essa 

fase do exercício, observe-se o saldo acumulado dos empenhos, 
liquidações e pagamentos. 

 

2 0 2 2 60 ,800 ,000 .00 2 ,900 ,000 .00 18 ,633 ,156 .04 82 ,333 ,156 .04 80 ,510 ,465.52 72 ,120 ,541.66 70 ,362 ,157.62

TOTA L 60 ,800 ,000 .00 2 ,900 ,000 .00 18 ,633 ,156 .04 82 ,333 ,156 .04 80 ,510 ,465.52 72 ,120 ,541.66 70 ,362 ,157.62

VALOR 

LIQUIDADO
VALOR P AGOANO

DOTAÇÃO 

INICIAL

CRÉDITO 

EXTRAORDINÁRIO

EXCES S O DE 

RECEITA
DOTAÇÃO ATUAL

VALOR 

EMP ENHADO

 
 
  V – DOS BENEFÍCIOS E DOAÇÕES CONCEDIDAS 

 
 
Os auxílios financeiros da Assistência Social são ofertados 

de acordo com a Lei Municipal 506, de 27 de Maio de 2014, que 
regulamenta esse tipo de despesa, exigindo critérios, visita em loco da 
Assistente Social e seu respectivo Laudo Técnico, procedimentos que 
são cumpridos com regularidade. 

 
Nas despesas com distribuição gratuita estão englobados os 

medicamentos do programa assistencial em saúde que são 
disponibilizados à população através da farmácia básica do município 
na Clinica de Saúde da Família Nossa Senhora da Conceição.   

 
VI – DESPESA COM DIÁRIAS  

 
Diante dos dados contábeis oficiais, encontramos uma 

despesa contábil liquidada consolidada no trimestre em análise de 
modo consolidado, incluindo o poder legislativo, no importe de R$ 
73.380,00 (setenta e três mil trezentos e oitenta reais).  
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59.240,00

151.380,00

73.380,00

0,00

284.000,00

61.823.059,91

0,4594%

RECEITA APURADA

PERCENTUAL

IMPACTO DA RECEITA

TOTAL 

DESPESAS COM DIÁRIAS 2022
1º TRIMESTRE

2º TRIMESTRE

3º TRIMESTRE

4º TRIMESTRE

 
 
 

Os gestores estão informados da necessidade de cumprir a 
Resolução 297/2016 do TCE/SE, inclusive para comprovar 
documentalmente a ocorrência da despesa com:  

 
 Relatórios pertinentes a cada conteúdo de viagem.  
 Certificados de Participação em Eventos. 
 Declaração de Comparecimento.  

 
Foram citadas também as possíveis penalidades e 

responsabilizações em caso de descumprimento ou falta das 
comprovações acima destacadas.  
 

 
VII - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 

 
Os dados contábeis com as liquidações de combustível de 

forma consolidada apontaram um montante de R$ 839.429,91 
(oitocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e nove reais e 
noventa e um centavos) no trimestre em análise.   

 
 

2.507.369,91

DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS NO EXERCICIO 2022

1º TRIMESTRE

2º TRIMESTRE

3º TRIMESTRE

4º TRIMESTRE

TOTAL 2022

0,00

778.949,63

888.990,67

839.429,61

 
 

 
Esta controladoria emitiu recomendação com modelo de 

mapa de controle veicular, bem como modelo de planilha de 
abastecimento para mensurar o consumo da frota, identificar os 
veículos que precisam de um melhor gerenciamento auxiliando, 
inclusive, a tomada de decisões pelos gestores. 
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VIII - ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
 
 
O almoxarifado das unidades gestoras é controlado por 

sistemas informatizados, apresentando vinculo direto com os registros 
contábeis de liquidações. O mesmo ocorre com os registros 
patrimoniais. Esta controladoria informou aos gestores, bem como ao 
Secretário de Administração que é necessário manter o patrimônio 
atualizado, com as identificações de cada bem alocado aos setores de 
trabalho, bem como suas relações e assinatura dos responsáveis pela 
guarda, zelo e manutenção do bem público.     

 
 

IX - CRÉDITOS ADICIONAIS 
 
Analisando o quadro de demonstrativo de despesa é 

possível observar de forma consolidada, que foi aberto o montante de 
53.659.875,10 (cinquenta e três milhões seiscentos e cinquenta e 
nove mil oitocentos e setenta e cinco reais e dez centavos).   

 
Necessário observar que neste Trimestre o Controle Interno 

Municipal orientou o gestor a encaminhar projeto de lei ao poder 
legislativo solicitando novo limite de suplementação para continuidade 
do exercício financeiro.  

 
Fruto dessa ação de controle, o município foi autorizado a 

suplementar mais 35%, além do percentual já previsto na LOA, 
conforme Lei Municipal 658/2022. Após atualizado, o novo percentual 
importa em 115%, e destes, já se consumiu na abertura dos créditos o 
percentual de 88,26%.     

 

Lei Orçamentária Anual 2022

Limite de Suplementação – LOA 80% 48.640.000,00

SUPLEMENTAÇÃO ADICIONAL 35% 21.280.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 115% 69.920.000,00

REALIZADO EM 2022 88,26% 53.659.875,10

AUTORIZADO A REALIZAR

CRÉDITOS ADICIONAIS 2022
60.800.000,00

16.260.124,90  
 
 

X - LIMITES E GESTÃO FISCAL 
 

SUBSÍDIOS 
 

Relativamente aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais, os valores por cargo estão deliberados de acordo 
com o artigo 2º, inciso I, II e III da Lei n° 535 de 21 de Outubro de 2016. 

http://www.indiaroba.se.gov.br/
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Para melhor visualização reproduzimos os valores constantes no 
dispositivo legal que vêm sendo pagos mensalmente: 

 
Item Valor Fixado Valor Recebido 

Prefeito 24.000,00 24.000,00 
Vice-Prefeito 16.000,00 16.000,00 
Secretários 7.596,57 6.500,00 

 
 

REPASSE AO PODER LEGISLATIVO 
 
 
É de obrigação do poder executivo repassar o duodécimo ao 

poder legislativo, de acordo com o dispositivo constitucional do artigo 
29-A. Nesse sentido, foi repassado no trimestre o montante de R$ 
533.036,50 (quinhentos e trinta e três mil, trinta e seis reais e 
cinquenta centavos) estando, portanto, dentro do limite estipulado 
pela legislação vigente.   

 

535.036,50

529.036,50

533.036,50

0,00

1.597.109,50TOTAL 

DUODÉCIMO 2022
1º TRIMESTRE

2º TRIMESTRE

3º TRIMESTRE

4º TRIMESTRE

 
 

GASTOS COM ENSINO 
 
As informações de investimentos com MDE – Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino, com FUNDEB, aplicação mínima com 
ações na área de saúde serão explanadas a seguir com base nos dados 
do demonstrativo de contas públicas referentes a Agosto/2022.  

 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 

23.322.744,90

5.830.686,23

6.870.908,13

29,46%

1.040.221,91VALOR ACIMA DO LIMITE MÍNIMO

MANUTENÇÃO E DESENV DO ENSINO - MDE
RECEITA COM IMPOSTOS

APLICAÇÃO MÍNIMA 25%

APLICAÇÃO REALIZADA 

PERCENTUAL EXECUTADO

 
 

 
AVALIAÇÃO DOS GASTOS COM O FUNDEB 

http://www.indiaroba.se.gov.br/
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19.294.085,22

13.505.859,65

18.241.436,35

94,54%

4.735.576,70VALOR INVESTIDO ALÉM DO LIMITE MÍNIMO

DESPESAS COM FUNDEB 70%
RECEITA DO FUNDEB

MÍNIMO DE 70% DA RECEITA FUNDEB

VALOR APLICADO NA REMUN. DO MAGISTÉRIO

PERCENTUAL APLICADO

 
 

GASTOS COM A SAÚDE 
 

22.214.525,72

3.332.178,86

5.227.834,84

23,53%

1.895.655,98VALOR INVESTIDO ALÉM DO LIMITE MÍNIMO

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

15% DA RECEITA APURADA

VALOR APLICADO EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE

PERCENTUAL APLICADO

 
 

XI - DESPESA COM PESSOAL 
 
Relativamente à despesa de pessoal, esta unidade executora 

apresenta dados à luz do RGF – Relatório de Gestão Fiscal do 2º 
Quadrimestre, conforme documento anexo. Ali se observa que o limite 
da despesa encontra-se com 57,76%. 

 
A Controladoria realizou planejamento acerca do reajuste 

anual proposto com o magistério demais categorias. Ali se observou que 
iria ser gerado desequilíbrio fiscal. Observe dados em anexo. 

 
 

XII- DO REPASSE DAS RECEITAS RETIDAS 
 

Foi orientado ao Gestor e ao Secretário que deve ser feito 
um controle rigoroso nas receitas extras, pois estas não pertencem ao 
município e devem ser repassadas ao seu proprietário de fato, para se 
evitar problemas com apropriação indébita de consignações, pensão 
de alimentos, contribuições sociais e patronais dentre outras.  

 
XIII- CAPACITAÇÃO A SERVIDORES 

 
A Controladoria tem realizado ações educativas junto aos 

colaboradores e secretarias municipais no sentido de alertar e orientar 
quanto à necessidade de planejar e melhorar a gestão pública. Dentro 
roteiro de capacitações, podemos destacar o Plano de Contratação 

http://www.indiaroba.se.gov.br/
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Anual, a execução do SIAFIC, elaboração do Termo de Referência, 
dentre outras.  

 
As matérias aqui citadas foram publicadas no portal oficial 

do município https://indiaroba.se.gov.br/ , cujo material segue em 
anexo.    

 
XIV - CONCLUSÃO 

 
Restou das análises de auditoria executadas nos papéis de 

trabalho relativos à execução financeira, orçamentária e patrimonial 
produzidos pela Contabilidade e disponibilizados a esta Controladoria, 
referentes ao 3º Trimestre de 2022, a conclusão de operações e 
procedimentos técnico-administrativos deste órgão uma parcial 
conformidade com os princípios da contabilidade pública, normas 
técnicas de procedimentos contábeis regulados pela Lei 4.320/64, Lei 
de Responsabilidade Fiscal, e a Lei 8.666/93, de Licitações e Contratos 
públicos. 
 

 
Indiaroba (Se), 28 de outubro de 2022.   

 
Paulo Gomes de Carvalho Júnior 

Secretário Municipal de Controle Interno 
Decreto 10/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.indiaroba.se.gov.br/
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Estado de Sergipe 

Município de Indiaroba 
Prefeitura Municipal de Indiaroba  

 

 

C E R T I D Ã O 

 
 

Certifico para os devidos fins que, o Relatório de Controle 

Interno, relativo ao 3º Trimestre de 2022, exercendo função específica 

de fiscalização quanto ao cumprimento da Lei Federal nº. 4.320/64 de 

17/03/64, bem como com as normas técnicas e procedimentos 

contábeis constantes na Resolução nº. 206/2001 de 01/11/2001 do 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, Lei de Responsabilidade 

Fiscal, Normas Orçamentárias, Contábeis, Financeiras e Patrimoniais; 

obedecendo aos parâmetros da Contabilidade Pública, em conformidade 

com a Legislação em vigor a fim de servir de suporte e apoio ao Controle 

Externo no cumprimento de sua missão institucional, bem como, 

avaliar a legitimidade e eficiência dos atos da execução orçamentária de 

forma prévia e concomitante, opinando pela parcial procedência dos 

atos da gestão nos termos delineados neste relatório. 

 
 

 
Paulo Gomes de Carvalho Júnior 

Secretário Municipal de Controle Interno 
Decreto 10/2021 
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CONTROLADORIA

FUNDEB 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA





EXECUÇÃO DO FUNDEB 2021
RECEITA DO FUNDEB 2021





DEMONSTRATIVO DO AJUSTE REALIZADO

AJUSTE DO FUNDEB EM 31/05/2021

INFORMAÇÃO OBTIDA NO SEGUINTE LINK ABAIXO
https://www42.bb.com.br/portalbb/daf/demonstrativo,802,4647,4652

1,1.bbx?cid=236332





COMPOSIÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 2021

IMPORTÂNCIA DO FUNDEB NA RCL





RECEITA DO FUNDEB VS MAGISTÉRIO 2021

FUNDEB- APENAS MAGISTÉRIO





PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO COM FUNDEB 2022

REPASSE ANUAL

COMPLEMENTAÇÃO MENSAL DA UNIÃO - VAAT

ESTIMATIVA EM 2022..........................3.347.626,35

PREVISÃO FUNDEB 2022 ................26.108.159,57





PISO ATUAL 2021





ESTUDO PISO 2022

INDIAROBA REMUNERA PISO DE R$........... 3.019,66 (A)

PISO PARA EXERCÍCIO 2022 DE R$............ 3.845,84 (B)

Qual percentual é necessário para atingir o novo piso?

Percentual = {(B) - (A)} *100 / (A)

Percentual = 27,36%





IMPACTO NA DESPESA COM REAJUSTE DE 27,36%





MAGISTÉRIO E DEMAIS CATEGORIAS

OBS 1: REAJUSTE 27,36%  E A REMUNERAÇÃO DOS DEMAIS PROFISSIONAIS 

IMPORTAM EM 94,01% DE TODA A RECEITA PREVISTA DO FUNDEB PARA 2022.





HISTÓRICO DA LRF





LRF PARA 2021 E AS RESOLUÇÕES 320 E 321

OBS 1: EM 2021 SE ATINGE O LIMITE FISCAL DA LRF 101/2.000, CONFORME 

AS RESOLUÇÕES 320 E 321 DO TCE/SE. 

OBS 2: LIMITE AINDA SUPERIOR AO LIMITE PRUDENCIAL DE 51,3% DA RCL.





PROJEÇÃO DESPESA COM PESSOAL PARA 2022





OBRIGADO  PELA  ATENÇÃO!



Transparência  Webmail Siga-nos nas Redes Sociais:

Prefeitura Municipal de Indiaroba proporciona uma manhã de conhecimento ao seus

servidores acerca do plano de ação para implementação do SIAFIC .

Prefeitura Municipal de Indiaroba proporciona
uma manhã de conhecimento ao seus

servidores acerca do plano de ação para
implementação do SIAFIC.

Destaque Notícias 20 de outubro de 2021  Junior Prefeitura Municipal de Indiaroba  Leave a
comment

Última Atualização: 24/10/2022 11:12:57

Busque pelo nome do serviço

https://indiaroba.se.gov.br/2021/10/20/prefeitura-municipal-de-indiaroba-proporciona-uma-manha-de-conhecimento-ao-seus-servidores-acerca-do-plano-de-acao-para-implementacao-do-siafic/transparencia
https://prefeituras.se.gov.br/
https://indiaroba.se.gov.br/author/junior/
https://indiaroba.se.gov.br/
javascript:void(0);


Setembro Amarelo | Mês
de prevenção ao suicídio

20 de setembro de 2022

Servidores Municipais da
Prefeitura de Indiaroba
passam por capacitação
sobre Elaboração do
Termo de Referência nas
compras governamentais
20 de setembro de 2022

Capacitação sobre os
ASPECTOS E EXIGÊNCIAS
DA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES
19 de setembro de 2022

O SIAFIC – Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração

Financeira e Controle é uma ferramenta que tem por objetivo aprimorar e assegurar padrões

unificados sobre aspectos da transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos

através de um único sistema de contabilidade.

No evento houve uma palestra, que foi proferida pelo Dr. Valmir dos Passos, Diretor Técnico

da CAT – Contabilidade e Assessoria Contábil e contou com a participação dos

colaboradores envolvidos nesse processo.
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ORGULHO DE VIVER AQUI!
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Paulo Gomes <ciindiaroba@gmail.com>

Enviando por email convocação para capacitação sobre a nova lei de Licitações
e Contratos 
Paulo Gomes <ciindiaroba@gmail.com> 27 de agosto de 2022 08:25
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Bom dia a todos

Trata-se de evento para capacitar os servidores sobre aspectos da nova lei de Licitações, suas alterações,
regulamentação e novos procedimentos.  

Fundamental a presença de todos. 

Paulo Gomes 
Controle Interno 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
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CONVOCAÇÃO  
 

Prezados (as) senhores (as), com o objetivo de capacitar as equipes 

que atuam nos processos administrativos/licitatórios bem como no 

acompanhamento à execução de contratos, junto às secretarias desta 

municipalidade, a Secretaria de Controle Interno, com o apoio da Secretaria 

de Administração, CONVOCA vossa senhoria (Secretários e equipes 

técnicas), responsáveis pelos processos licitatórios, compras, estudos 

técnicos, formalização das demandas e execução orçamentária a 

participarem do treinamento sobre a implementação da nova lei de 

licitações/adequação do Município às exigências Legais. 

O referido evento contará com o palestrante Antônio Augusto Rolin 

Araruna, (Técnico da CAT – Consultoria e Assessoria Técnica) e será 

realizado na próxima quinta-feira 01/09/2022 às 08:45h no Auditório da 

Creche do Divino, localizado na Avenida Floriano Peixoto, 707, Centro, 

Indiaroba-Sergipe.  

 

Contamos com a presença de todos.  

 

 

Indiaroba/SE, 26 de Agosto de 2022. 

 

 
Paulo Gomes de Carvalho Júnior 

Secretário de Controle Interno  
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Realização: 
 
 
  
      
    
    
   Uma colaboração da: 

www.catconsultoria.com.br 
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INTRODUÇÃOINTRODUÇÃO  

Planejar uma contratação vai além 

de definir especificações, quantidade 

e preço. Passa por decidir se ela é 

necessária, por quanto tempo será 

necessária, quando deverá ser 

contratada, qual a melhor 

alternativa do mercado, como lidar 

com os riscos, etc. 



O QUE É PLANEJAMENTO?O QUE É PLANEJAMENTO? 

Planejamento é uma palavra que 
significa o ato ou efeito de planejar, criar 
um plano para otimizar a alcance de um 
determinado objetivo. 
O planejamento consiste em uma 
importante tarefa de gestão e 
administração, que está relacionada com a 
preparação, organização e estruturação de 
um determinado objetivo. 



PLANEJAMENTOPLANEJAMENTO 



Lei nº 14.133/2021Lei nº 14.133/2021  
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 

de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 



PLANEJAMENTOPLANEJAMENTO  

*A*A  NLLCANLLCA  impõeimpõe  aa  necessidadenecessidade  dede  planejamentoplanejamento  nono  
processoprocesso  dede  contrataçãocontratação  pública!pública!  
Há 10 menções NOVAS da palavra “planejamento” na 
nova lei de licitações. 
O planejamento deve ser eficiente e eficaz, 
especialmente na fase interna da licitação, nos estudos 
técnicos preliminares e no termo de referência.  
  OO  PLANEJAMENTOPLANEJAMENTO  COMPREENDECOMPREENDE:: 
Origem da Demanda 

Plano Anual de Contratações 

Estudos Técnicos Preliminares 

Gerenciamento de Riscos 



O PROCESSO LICITATÓRIOO PROCESSO LICITATÓRIO  

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o 

seguinte: 

(...) 
VII - a partir de documentos de formalização de 

demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento 

de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, 

com o objetivo de racionalizar as contratações dos 

órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 



FASE PREPARATÓRIAFASE PREPARATÓRIA  

Art. 18. A fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com 

o plano de contratações anual de que trata 

o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, 

sempre que elaborado, e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e 

de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: (...) 



O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL --  PCAPCA  

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(...) 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os 

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 

poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

§1º. O plano de contratações anual de que trata o inciso VII 

do caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial e será 

observado pelo ente federativo na realização de licitações e na 

execução dos contratos. 



ENTENDENDO O PCAENTENDENDO O PCA  
 O QUE É O PCA? 
 O PCA é o documento que consolida todas as compras e 

contratações que o órgão ou entidade pretende realizar ou 

prorrogar, no ano seguinte ao da sua elaboração, e contempla 

todas as demandas. 

 QUEM DEVE ELABORAR? 
Cada órgão ou entidade, seja com autonomia própria ou 

possibilidade de contratação, e que pertença aos órgãos e 

entidades da Administração Pública. 

 COMO ELABORAR? 
Enumerar e promover a tramitação de demandas entre os 

setores requisitantes e o setor de licitações, que irá avaliar as 

demandas para consolidar o PCA, bem como o encaminhamento 

para a autoridade competente que irá realizar a aprovação final e 

o envio ao órgão competente. 



PCA PCA ––  OBRIGATORIEDADE?OBRIGATORIEDADE?  
Art. 12. (...) 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 

planejamento de cada ente federativo poderãopoderão, na forma de regulamento, elaborar 
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput desta Lei, sempresempre  queque  elaboradoelaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 
(...) 
§1º. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

(...) 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempresempre  
queque  elaboradoelaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 



PCA PCA --  FUNDAMENTAÇÃO LEGALFUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 Lei nº 14. 133, de 1º de abril de 
2021 
 Decreto Federal nº 10.947, de 25 
de janeiro de 2022 
 Regulamento* 
*ATENÇÃOATENÇÃO::  
Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão aplicar os 
regulamentos editados pela União para 
execução desta Lei. 



PCA PCA --  CONDIÇÕESCONDIÇÕES 

 Ato interno 
 Periodicidade 
Anual 

*Plurianual? 

 Contém 
Exceções 

 Documento público e disponível 
no sítio eletrônico e PNCP 



PCA PCA ––  ESTRUTURA (DFD)ESTRUTURA (DFD) 

Justificativa 
Objeto 
Quantidade 
Estimativa de preço 
Data provável de aquisição (Agenda de 
contratações) 
Prioridade 
Vinculação ou dependência 
Área demandante/interessada 



PCA PCA --  EXECUÇÃOEXECUÇÃO 

 Revisão: Inclusão, exclusão, 
redimensionamento 
 Hipóteses: 

Proposta Orçamentária 

LOA 

 Execução: Alteração? 

 Relatório de Riscos 
Frequência 

 Relatório Final 



PCA PCA --  FLUXOGRAMAFLUXOGRAMA 

Figura 1: Fluxo com base nas diretrizes da IN SEGES/ME nº 01/2019 (*Revogada pela IN 20/2022). Fonte: Angelina Leonez  



PCA PCA --  ETAPASETAPAS 

QUADRO RESUMO ETAPAS PAC 

1ª ETAPA 

PRÉ-PLANO 

AÇÕES 

GESTORES 

Criação de normativo 
interno com diretrizes no 
âmbito de cada órgão   

Divulgação do normativo e 
capacitação das áreas 
envolvidas   



PCA PCA --  ETAPASETAPAS 

2ª ETAPA 

ELABORAÇÃO DO PLANO 

ÁREAS REQUISITANTES 

Levantamento das demandas 

Registro da demanda no sistema (ou como definido 
pelo Órgão) 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Plano de comunicação - Alertas em relação aos prazos 
para elaboração do Plano. 

Orientação para registro da demanda pelas áreas 
demandantes. 

Recebimento, análise e consolidação da demanda. 

Análise da distribuição temporal das contratações, 
sugerindo, se for o caso, ajustes quanto aos prazos 
desejados para as contratações, evitando 
concentração num período único, considerando as 
prioridades e quantidade de processos por servidor 
envolvido na contratação. 

Criação do Calendário de Compras. 



PCA PCA --  ETAPASETAPAS 

Figura 2: Resumo Etapas do PAC. Fonte: Angelina Leonez  

3ª ETAPA 

EXECUÇÃO DO PAC 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Acompanhamento dos prazos estabelecidos 
no calendário de compras para as 
contratações. 

Estipulação de prazos para início da 
instrução processual ou entrada da 
demanda na unidade de compras. 

Criação de mecanismos para auxiliar no 
controle dos prazos e acompanhamento. 

ÁREAS REQUISITANTES 

Instrução processual e envio à unidade de 
compras.  



PCA PCA --  DEMONSTRATIVODEMONSTRATIVO 

Fonte: https://antigo.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cartao-de-pagamento/1090-pac-page 



PCA PCA --  CRONOGRAMACRONOGRAMA 

Fonte: https://antigo.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cartao-de-pagamento/1090-pac-page 



CONCLUSÃOCONCLUSÃO  

O planejamento é o início 
do sucesso, ou do fracasso, 

da contratação! 



FimFim, , The EndThe End, , FinitoFinito, , FineFine, , En finEn fin,,  
GraçasGraças  a Deus, “a Deus, “CabôCabô”, “”, “AffAff...”, etc.!...”, etc.! 

Muito Obrigado pela presença, atenção, 
participação e, principalmente, paciência e 
compreensão de vocês! 
 

Augusto Rolim 
Bom Humor, sempre! 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
•Governança e Gestão das Aquisições/2ª edição – Tribunal de Contas da União - TCU.  
•Aspectos Legais do Planejamento Estratégico – Tribunal de Contas da União - TCU. 
•Cartilhas e Manuais do Tribunal de Contas da União - TCU. 
•Legislação e Normativos mencionados 
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demandas licitatórias.
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O curso tem como principal foco o aprimoramento das atividades de elaboração de

licitações, dando maior celeridade aos serviços executados pela pasta. O treinamento foi

ministrado pelo Dr. Sérgio Cintra, consultor do SEBRAE. Em sua explanação, Cintra focou

na elaboração de Termos de Referências, importante documento na fase de processos

licitatórios nos diversos órgãos da administração pública

Presenças

Estiveram presentes na capacitação representantes das Secretarias Municipais de

Administração, Cultura, Controladoria, Urbanismo, Educação, Saúde, Assistência Social,

Desenvolvimento Econômico e Setor de Licitações e Contratos Administrativos.

Prefeitura de Indiaroba 

Orgulho de viver aqui!
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I. APRESENTAÇÃO 
Prezado (a) participante, 

Tudo começa no INÍCIO! 

Ah... gestor público!! Quantas vezes você já ouviu que os produtos comprados pela 
Administração Pública não funcionam, não prestam, não têm qualidade, entre tantos 
outros adjetivos (às vezes até pejorativos). E aquele cafezinho disponibilizado nas 
dependências públicas, só o cheiro já deixa a gente sem vontade de experimentar. O 
pior é que, na maioria das vezes, culpamos o setor de licitações por isso. Falamos de 
boca cheia: “Produto licitado, por isso é que não presta” ou “Eu não teria coragem de 
comprar algo assim; como o setor de licitação aceita isso”? 

O problema, caro gestor, é que, na maioria das vezes – para não afirmar 100% das 
vezes –, a culpa pela aquisição errada, pela compra sem qualidade ou pela compra em 
excesso não é de responsabilidade do setor de licitação, mas do órgão que solicita o 
produto. 

É isso mesmo, gestor! Ainda temos muitos órgãos públicos (secretarias públicas, em 
geral) que não sabem o que desejam comprar, qual o tipo do produto, para que vai servir, 
em qual quantidade, para quando vão precisar do material. Geralmente só sabem que 
precisam comprar algo para atender a alguém ou a um programa.  

Lembra aquele cafezinho? Pois então, muitas vezes a secretaria solicita 
simplesmente que precisa comprar: CAFÉ em embalagem de 500 gramas. E, para 
aumentar a problemática, é necessário lembrar que os processos realizados pela equipe 
de licitação local (CPL ou Pregoeiro) são do tipo “menor preço”. A indagação que 
fazemos é: Qual empresa vai entregar o melhor café por um preço baixo?  

Pois bem, gestor, não haveria melhor título para a apresentação dessa Oficina do 
que Tudo começa no INÍCIO! Saber o que se deseja comprar, qual a qualidade do 
produto e conhecer o mercado local para verificar se há disponibilidade do produto 
desejado. Caso contrário, a licitação será frustrada. Tudo isso é primordial para se obter 
êxito na compra, e para diminuir as cobranças do setor de licitação. 

Portanto, o propósito desta Oficina é criar condições necessárias para o 
desenvolvimento das seguintes competências: 
• Compreender a importância do Termo de Referência; 
• Predispor-se a elaborar Termos de Referência mais adequados à realidade local; 
• Incorporar, no dia a dia da Administração, os ritos processuais necessários à adequada 

elaboração dos Termos de Referência. 

Antes de iniciar o seu estudo, você pode testar seus conhecimentos sobre o Sistema de 
Registro de Preços, realizando a Autoavaliação Diagnóstica e, ao terminar seus estudos, 
verificar o quanto aprendeu, realizando a Autoavaliação Final. 

O Livro está dividido em temas, assim distribuídos: 
- O que é e para que serve o Termo de Referência; 
- Pré-requisitos essenciais para um Termo de Referência; 
- Quais são os principais erros na elaboração de um Termo de Referência. 

Além dos textos abordados nos temas previstos neste Livro, são sugeridas outras fontes 
de consulta para você aprofundar seu conhecimento. 

Você também terá acesso a um Glossário, onde poderá buscar o significado dos 
principais conceitos e expressões abordados neste Livro. 
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II. AUTOAVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA 
Esta atividade permite que você verifique o seu conhecimento sobre as principais 
características do Termo de Referência, que será abordado na Oficina. São 10 perguntas 
objetivas para que você possa avaliar seu estágio sobre o tema. 

Leia com atenção e assinale a alternativa correta. Boa sorte!  

1) Iniciar uma aquisição de produtos ou contratação de serviço com um Termo de 
Referência no qual não estão bem claras todas as informações podem levar à (ao)..., 
exceto: 
(  ) desperdício de recursos públicos. 
(  ) êxito na aquisição ou na contratação. 
(  ) fracasso na contratação.  
(  ) aceitação de qualquer produto apresentado. 

2) O Termo de Referência não é: 
(  ) parte integrante da licitação.  
(  ) elaborado pelo setor demandante. 
(  ) indispensável para o sucesso na aquisição. 
(  ) desnecessário. 

3) Um dos objetivos do Termo de Referência é: 
(  ) aumentar a burocracia do processo licitatório. 
(  ) direcionar os processos licitatórios. 
(  ) reduzir o tempo de preparação de uma licitação. 
(  ) definir claramente qual o produto ou serviço que será contratado.  

4) De quem é a responsabilidade (em regra) da elaboração do Termo de Referência?  
(  ) Pregoeiro. 
(  ) Setor interessado na contratação. 
(  ) Presidente da Comissão de Licitação.  
(  ) Autoridade superior. 

5) O Termo de Referência é útil para as licitações em quais modalidades?  
(  ) Somente no Regime Diferenciado de Contratação – RDC. 
(  ) Somente nas modalidades previstas na Lei nº 8.666/1993. 
(  ) Somente no Pregão Presencial e Eletrônico, porque são de grande vulto. 
(  ) Todas as aquisições e contrações, inclusive nas dispensas e inexigibilidades. 

6) São pré-requisitos de um bom Termo de Referência, exceto: 
(  ) Definição clara do objeto.  
(  ) Direcionamento da empresa vencedora. 
(  ) Critérios para a aceitação do produto. 
(  ) Formas de pagamento. 

7) São informações que o objeto deve conter, exceto: 
(  ) Quantidade do produto. 
(  ) Unidade de medida.  
(  ) Tipo do produto.  
(  ) Marca do produto. 
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8) As justificativas existentes no Termo de Referência, de ordem técnica ou não, 
deverão ser ratificadas: 
(  ) somente nos casos mais complexos. 
(  ) somente quando a licitação for de Pregão. 
(  ) em todos os casos de compra e contratação na Administração Pública. 
(  ) somente nas licitações que aplicam os benefícios para os pequenos negócios. 

9) O Termo de Referência é importante para..., exceto: 
(  ) dar condições dos fornecedores elaborarem as melhores propostas, de acordo 

com a logística, custos, valores, entre outros.  
( ) permitir aumento da competitividade no processo licitatório e evitar o 

direcionamento do processo para um único fornecedor.  
(  ) verificar a real necessidade do produto. 
(  ) direcionar para a aquisição do produto com a marca escolhida. 

10)  Quem deve ratificar as justificativas do Termo de Referência? 
(  ) A Secretaria de Educação do Município.   
(  ) O Pregoeiro. 
(  ) A autoridade competente. 
(  ) O Presidente da Comissão de Licitação – CPL. 

III. SABER O QUE SE PRETENDE COMPRAR OU CONTRATAR  

1. INTRODUÇÃO 

Caro gestor, para realizar qualquer aquisição ou contratação de serviço, é essencial 
saber o que, de fato, se quer comprar ou contratar. Muitas vezes, realizamos processos 
licitatórios para comprar algo que achamos ideal para as atividades da Administração 
Pública.  

O verbo “achar” também tem outros adjetivos como: suspeitar, acreditar, pensar, 
imaginar e até crer. Crer que o produto a ser comprado é daquela qualidade ou essencial 
para o dia a dia da máquina administrativa. Mas o que acontece se o produto comprado 
não é da qualidade que pensamos? Ou se o sistema de informática comprado não 
permite conectar com a rede da prefeitura? Imagine o que aconteceria se houvesse uma 
licitação para construir uma ponte com 30 metros entre margens, porém o rio possui mais 
de 50 metros de margem a margem? O que aconteceria? Essa ponte sairia?  

Assim, para evitar problemas futuros, é imperioso que você, gestor, atente para todos os 
detalhes. Quando você estiver na dúvida, questione-se: O que você está comprando é 
realmente necessário? O valor que você está querendo pagar é coerente com o serviço 
ou com o produto? Você tem recursos para fazer essa aquisição? O produto que você 
especificou no edital está claramente descrito? 

E a quantidade prevista é suficiente, ou está subestimada/superestimada? Qual é o 
prazo para a entrega? Onde será realizada essa entrega? Qual setor vai receber esse 
material? Na dúvida, gestor, é melhor suspender a compra e reanalisar com a equipe 
técnica. 

Esta oficina tem a finalidade de apresentar a você, gestor público, a necessidade de 
elaborar um Termo de Referência (TR) adequado à realidade local, bem como 
apresentar os pré-requisitos necessários para um bom Termo de Referência.  
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2. O QUE É E PARA QUE SERVE O TERMO DE REFERÊNCIA 

Gestor, você sabe o que é Termo de Referência? Segundo o Tribunal de Contas da 
União (TCU), Termo de Referência é documento prévio ao procedimento licitatório e 
serve de base para elaboração do edital, a exemplo de projeto básico.  O Decreto nº 
5.450/2005 (que regulamenta a modalidade de Pregão Eletrônico) apresenta em seu 
artigo 9º. 

I - Elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização. 

O Termo de Referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela Administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo 
com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro – se for o caso –, critério de 
aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva.  

Ele (TR) é parte integrante do edital e disciplina grande parte das relações existentes 
entre o comprador e o fornecedor; no nosso caso, entre público (comprador) e privado 
(fornecedor).  

Iniciar a aquisição de algum produto ou a execução de alguma obra sem que estejam 
devidamente esclarecidas todas as condições (produto, quantidade, prazo, qualidade, 
tipo, entre outros) é um “suicídio” para a imagem do gestor, pois a possibilidade de 
fracasso e de insucesso é muito alta.  

Quantas vezes nessa semana, você viu algo na mídia, como: escolas sem merenda, ou 
hospitais que iniciaram as obras e pararam; pavimentação em estradas que, dois meses 
após a entrega, já apresentam problemas, entre outros? Esse descaso com o dinheiro 
público reflete muito na imagem do administrador, na credibilidade da gestão perante a 
sociedade, perante o seu eleitor.  

Ter um Termo de Referência bem elaborado, com uma redação adequada, clara e 
concisa é fator primordial para o êxito da compra ou da contratação, propiciando maior 
segurança para os servidores responsáveis pelo recebimento do material.  

Além do mais, um bom Termo de Referência é importante para atrair bons fornecedores 
para a Administração. Os bons fornecedores são muito seletivos e evitam comparecer a 
licitações nas quais o Termo de Referência está truncado ou até mesmo direcionado 
para alguma marca específica.   

Outra consequência de um Termo de Referência mal feito é um possível dispêndio 
financeiro maior que o estimado, pois muitas vezes o TR deixa de lado questões 
importantíssimas que aumentam os custos de uma obra ou de uma compra, gerando 
imediatamente um termo aditivo ou mesmo uma rescisão contratual. 

Vejamos um exemplo bem básico de aumento de despesas. A prefeitura de Dacá lançou 
um edital de licitação visando à compra de gêneros alimentícios para atendimento à 
alimentação escolar na rede pública municipal.  No Termo de Referência, as entregas 
seriam semanais, porém não estava claro o lugar de entrega. A empresa Delta 
Alimentos, sediada a 350 km do município, sagrou-se vencedora da licitação e assinou 
os contratos de fornecimento. 
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Com o início das aulas, a Secretária de Educação encaminhou solicitação dos gêneros 
alimentícios, divididos por unidades escolares, e respectivos endereços. Ao receber essa 
solicitação de fornecimento, a empresa Delta Alimentos simplesmente se recusou a fazer 
as entregas para cada unidade; explicou que o edital não apresentava tal obrigação e 
que isso geraria um custo muito grande de logística. Disse também que, ao participar da 
licitação, teve que reduzir muito o preço e, com isso, a margem de lucro era quase zero. 
Uma entrega em cada unidade escolar demandaria muita logística e com isso a empresa 
teria prejuízo.  

E agora, gestor? Se você fosse o responsável pela Secretaria de Educação, qual seria 
o seu posicionamento? Lembre-se que as aulas estão começando. 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

Cite os erros cometidos pela Secretaria de Educação do Município de Dacá. 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

Qual seria a melhor solução para esse problema? A melhor solução seria começar, de 
forma correta, com um planejamento adequado, com um Termo de Referência bem 
redigido. O problema é que muitos servidores acabam não dando importância ao TR, 
enviando uma redação genérica e superficial ao setor de licitações, ou ainda, copiando 
manuais de determinados produtos para orientar as aquisições. Consequentemente, a 
responsabilidade pelas aquisições e contratações são deixadas a cargo dos pregoeiros 
e demais membros da equipe de apoio. Mas a pergunta que fica é: Será que o pregoeiro 
e a equipe de apoio conhecem tecnicamente essas demandas?  

Resumidamente, o Termo de Referência serve para:  
• verificar a real necessidade do produto ou do serviço; 
• dar condições de os fornecedores elaborarem as melhores propostas, de acordo com 

a logística, os custos e os valores, entre outros;  
• permitir o aumento da competitividade no processo licitatório e evitar o direcionamento 

do processo para um único fornecedor (normalmente conhecido como “Amigo do Rei”); 
• evitar o desperdício de recursos públicos com a compra de produtos que não são 

necessários ou de baixa qualidade. 

3. PRÉ-REQUISITOS ESSENCIAIS PARA UM TERMO DE REFERÊNCIA 

Gestor Público, um bom Termo de Referência deve conter os seguintes requisitos: 

O objeto da contratação  

Explicitar o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para a caracterização do bem, produto ou serviço, inclusive definindo as 
unidades de medida usualmente adotadas, indicando os parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade, vedadas especificações, que por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento.  
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O maior desafio aqui é definir o objeto com qualidade, mas que não restrinja 
demasiadamente a competitividade, e que busque a obtenção do melhor preço. É 
primordial informar que a Lei Federal nº 8.666/1993 definiu quatro tipos de licitação, 
sendo: maior lance, melhor técnica, técnica e preço e menor preço; e nesse novo 
contexto, doutrinariamente, temos um novo paradigma a ser alcançado, que é o melhor 
preço.  

O melhor preço é simplesmente o resultado de uma política pública eficiente, onde se 
busca fazer a aquisição de produtos ou a contratação de serviços que possuam 
qualidade pelo menor preço possível e que, ao mesmo tempo, promovam o 
desenvolvimento local sustentável. Simplificando: comprar o melhor produto pelo menor 
preço de empresas locais = melhor preço. 

Justificativa  

Devem ser apresentadas as informações referentes ao “por que precisamos disso”. São 
explicações sobre as necessidades da Administração Pública na realização dos seus 
serviços naturais, tais como: o município possui xx alunos matriculados em sua rede de 
ensino; considerando o Direito Humano à Alimentação Adequada – DHAA e as Diretrizes 
e Bases da Educação, a alimentação escolar é um direito dos alunos e um dever do 
Estado. No município realizamos três distribuições de alimentos ao alunado nos períodos 
matutino, vespertino e noturno (.......). Resumidamente, é explicitar os motivos 
determinantes para abrir o processo de licitação, isto é, a razão pela qual é importante 
priorizar a demanda administrativa a ser satisfeita por meio do contrato administrativo 
que segue a licitação. Em alguns casos, é necessária a colocação das justificativas 
técnicas para as especificações do objeto.  

As justificativas existentes no Termo de Referência, de ordem técnica ou não, deverão 
ser ratificadas (para aprovação) pela autoridade competente. Ou seja, em termos 
práticos, a autoridade deverá decidir justificadamente acerca dos motivos da futura 
aquisição ou contratação. 

Critérios para a aceitação do produto ou serviço  

É a forma como será aceito o material na hora da entrega. A indagação maior é: Como 
você quer receber esse produto ou serviço? A seguir apresentamos um exemplo de 
redação para aquisição de gêneros alimentícios. 

Os gêneros deverão ser entregues em até xx (xxxxxxxxx) dias após a solicitação 
(nota de empenho ou outro documento) da Administração Pública. 

O recebimento será feito de forma provisória para verificação da conformidade dos 
produtos entregues com as especificações do objeto licitado, a qual será realizada no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade dos 
gêneros e consequente aceitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a 
aceitação provisória. Este se dará após ser verificado que todos os materiais estão 
de acordo com o que foi solicitado, com a nota fiscal sendo atestada pelo setor 
competente. 

Os gêneros deverão ser entregues em embalagens originais e apropriadas para 
armazenamento, fazendo constar à descrição do produto como: marca, data de 
fabricação e validade, de acordo com as características do produto. 
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Orçamento detalhado  

Como você bem sabe, gestor público, toda contratação necessita de um levantamento 
de preço, uma média de preços que será o preço de referência (máximo a ser pago) de 
um processo licitatório. Normalmente a Administração Pública encaminha solicitação 
para os empresários, potenciais fornecedores da Administração. Esses, por sua vez, 
apresentam seu preço em papel timbrado e assinado pelo responsável (com poderes) à 
Administração Pública.  

Apesar de muito utilizada, essa forma de obter informações é muito vulnerável, e por 
vezes causa diversos problemas com os preços de referência. Alguns exemplos:  
a) Quando a Administração Pública faz muitas consultas aos empresários, porém 

poucas vezes os convida para participar das licitações, os empresários acabam por 
não encaminhar os documentos com as informações.  

b) Adoção de preços de referência muito baixos em processos anteriores faz com que 
os empresários fiquem desestimulados a responder à pesquisa de preço. 

c) Solicitar preços de referência para empresas que não são do ramo ou que não 
consigam ser habilitadas na licitação. Esses empresários não encaminharão 
propostas fidedignas. 

d) Não responder aos fornecedores que encaminharam documentos contendo as 
pesquisas de preço fará com que o empresário não apresente novas pesquisas para 
outros casos, quando a Administração Pública solicitar.  

Prazo para a entrega  

O prazo para a entrega do produto ou serviço deve ser de acordo com a necessidade do 
órgão. Um exemplo: uma prefeitura que necessite comprar gêneros alimentícios para a 
alimentação escolar deverá solicitar que as entregas sejam dentro do período letivo, pois 
não haverá cabimento se, no dia 23 de dezembro, a empresa entregar, de uma única 
vez todos, os produtos licitados.  

Quando é para serviço, normalmente as entregas ocorrem dentro de um prazo, como de 
tal data a tal data. 

Deveres do contratante e do contratado  

Nesse momento, o gestor público deverá redigir todas as cláusulas que serão deveres 
tanto da Administração Pública quanto da empresa.  

É importantíssimo colocar itens referentes a: como serão mantidos os contatos, 
responsabilidades por danos tanto à Administração quanto a terceiros por motivo de 
culpa ou dolo; com serão solucionados os problemas; como serão analisados e 
solucionados possíveis conflitos; como serão analisados os relatórios e quais os 
momentos das análises; de quem serão as responsabilidades pelas informações; quais 
são os instrumentos para a aplicação; quais serão os instrumentos de avaliação; como 
será realizada essa avaliação; de quem é a responsabilidade pelos custeios (despesas 
com transportes, com logística e demais), entre outros.   

Pagamento ao fornecedor 

Gestor, aqui deverá ser apresentada a forma de pagamento. É muito importante a 
colocação de itens como: quais documentos serão necessários para realizar o 
pagamento; qual o prazo será necessário para realizar o pagamento; qual o meio a ser 
utilizado – se por transferência eletrônica ou físico.  
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Dotação orçamentária 

De qual lugar será retirado o recurso para fazer frente às despesas originárias do 
processo? Para que o Ordenador de Despesas decida pela contratação, é necessário 
que se levante a estimativa do custo da contratação, por meio de pesquisa de mercado, 
em orçamento detalhado ou em planilha, apresentando todos os custos especificados, 
os unitários e os totais de cada parcela e do total do serviço ou do produto a ser 
contratado ou adquirido. 

Processo de fiscalização 

Qual o agente ou setor que será responsável pela fiscalização do contrato? 

Sanção administrativa 

Quais são as sanções administrativas no caso de quebra (desavenças) das cláusulas 
contratuais? 

4. SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS E OUTRAS FONTES DE CONSULTA 

BRASIL. Advocacia Geral da União – AGU. Modelo de Licitações e Contratos. Disponível 
em: <www.agu.gov.br/unidade/MODELOSLICITACOES>. Acesso em 12 set. 2017. 

____. Ministério da Transparência – Controladoria Geral da União – CGU. Modelo de 
Licitações e Contratos. Disponível em: <www.cgu.gov.br/sobre/licitacoes-e-contratos>. 
Acesso em 13 set. 2017. 

____. Tribunal de Contas da União - TCU. Licitações e Contratos. Disponível em: 
www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/LIC_CONTR/2057620.PDF>. Acesso em 14 set. 
2017. 

SANTANA, J.E. Termo de Referência: o impacto da especificação do objeto e do termo 
de referência na eficácia das licitações e contratos. 5 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2016. 
 

IV - CONCLUSÃO 
Não saber qual o objeto que se pretende com a licitação é o maior indicador de que 
possivelmente a aquisição será falha e o resultado será frustrante. Você, gestor público, 
antes de abrir um processo licitatório, deverá verificar detalhadamente, ponto por ponto, 
critério por critério, o Termo de Referência e as cláusulas editalícias.  

Infelizmente, muitas vezes, o gestor público não dá a atenção necessária para o TR, 
comprometendo todo o processo licitatório e o resultado esperado. Assim, o objetivo 
dessa Oficina foi de apresentar aos gestores públicos a importância de se elaborar um 
Termo de Referência com uma boa redação, de forma clara e concisa, contemplando 
todos os aspectos necessários para que a Administração obtenha êxito na compra ou 
contratação.  

V - AUTOAVALIAÇÃO FINAL 
Esta atividade propicia ao participante verificar o seu nível de aprendizagem sobre o 
Termo de Referência e as licitações, abordados na Oficina. Ela é composta por 10 
perguntas objetivas, extraídas da Oficina. 

Leia com atenção e assinale a alternativa correta. Sucesso! 
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1) São alguns pré-requisitos de um bom Termo de Referência, exceto: 
(  ) Critérios de aceitação do produto. 
(  ) Prazo de entrega.  
(  ) Definição dos recursos. 
(  ) Definição da marca. 

2) A forma como será realizado o pagamento é um dos principais requisitos de um 
Termo de Referência para atrair bons fornecedores para a Administração Pública. 
Assim, esse requisito deve conter informações como ..., exceto: 
(  ) Os documentos necessários para realizar o pagamento.  
(  ) O prazo necessário para realizar o pagamento. 
(   ) O meio que será utilizado, se por transferência eletrônica ou outras formas. 
(  )  Se serão aceitas faturas sem a entrega dos produtos. 

3) São outros pré-requisitos de um bom Termo de Referência, exceto:  
(  ) Identificação do empresário potencial fornecedor.  
(  ) Sanções administrativas. 
(  ) Justificativa para aquisição. 
(  ) Formas de pagamento.   

4) Entre as principais características da apresentação da dotação orçamentária e das 
estimativas de custo no Termo de Referência, não consta:  
(  ) Demonstrar que existem recursos para fazer jus às despesas. 
(  ) Auxiliar na decisão do Ordenador de Despesa referente à autorização para a 

realização do procedimento de aquisição. 
(  ) Vincular o Termo de Referência a uma determinada ação.  
(  ) Aumentar o volume de documentos no processo. 

5) O Termo de Referência é elaborado por: 
(  ) Equipe de apoio, pois é seu dever apoiar o setor de licitação. 
(  ) Secretário de Administração, pois é o chefe da pasta. 
(  ) Ordenador de Despesas, pois é quem determina a abertura.  
(  ) Setor demandante, pois é quem necessita do produto/serviço. 

6) Entre as principais características da definição das sanções administrativas no Termo 
de Referência, estão as seguintes, exceto: 
(  ) Apresentar as penalidades por quebra de contrato.  
(  ) Evitar que fornecedores aventureiras participem do processo.  
(  ) Atrair bons fornecedores para a Administração.   
(  ) Justificar o inadimplemento do fornecedor, caso necessário. 

7) Um dos pré-requisitos para um bom Termo de Referência é a apresentação da 
definição dos procedimentos de fiscalização. Para isso são informações importantes 
para constar no Termo, exceto: 
(  ) Formas de notificar as ocorrências contratuais. 
(  ) Formas de determinar a correção de incoerências ou defeitos. 
(  ) Estabelecer as atribuições do Gestor do Contrato. 
(  ) Formas de pagamento ao fornecedor . 
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8) São informações importantes referentes ao pré-requisito Critérios de recebimento e 
aceitação do objeto que deve conter em um bom Termo de Referência, exceto: 
(  ) Tipo de embalagem.  
(  ) Formas de recebimento provisório e definitivo. 
(  ) Unidades de medida. 
(  ) Fabricante do produto desejado. 

9) Como um gestor público pode evitar o desperdício de recursos públicos, com 
aquisição de produtos que não realmente necessários? 
(  ) Contratando uma empresa de consultoria. 
(  ) Elaborando um bom Termo de Referência para subsidiar as compras. 
(  ) Fazendo processos de compras eletrônicos. 
(  ) Solicitando adesão a Atas de Registro de Preços.  

10)  São requisitos para um bom Termo de Referência, exceto: 
(  ) Dotação orçamentária. 
(  ) Sanções administrativas, inclusive as que não possam ser aplicadas. 
(  ) Formas de pagamento. 
(  ) Critérios de aceite do produto. 
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VII - GLOSSÁRIO 
A seguir são apresentados os principais termos utilizados neste Livro. 

• Adjudicação: concessão ou atribuição de direito da realização de obras ao 
vencedor de uma concorrência, mediante a realização de uma licitação. 

• Alienação: Forma definida na legislação para que os entes públicos vendam 
imóveis. 

• Âmbito local: empresa com sede no município onde será realizado o processo 
licitatório. 

• Âmbito regional: empresa com sede em municípios da região onde será 
realizado o processo licitatório. 

• Analise de Risco: ação para verificar o grau de risco no processo licitatório. 
• Bens e serviços comuns: são todos os bens e serviços cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado e que tenham a possibilidade de 
serem substituídos uns por outros com o mesmo padrão de qualidade. 

• Cadastrado: empresa que realizou prévio cadastro no órgão público. 
• Certame: disputa. 
• Contratação pública: acordo entre ente público com empresa privada para a 

entrega de um produto ou prestação de um serviço. 
• Contrato administrativo: ajuste que a Administração, agindo nessa qualidade, 

firma com o particular ou outra entidade administrativa para a consecução de 
objetivos de interesse público, nas condições estabelecidas pela própria 
Administração. 

• Credenciamento: concessão de procuração para representar alguém ou algo em 
trâmites burocráticos. 

• Empate Ficto ou Direito de Preferência: situação em que a legislação 
estabelece uma margem em que a MPE é convocada a oferecer uma oferta menor 
ou igual à da licitante vencedora, desde que esta não tenha se declarado MPE. 

• Empresa de Pequeno Porte: empresário, ou pessoa jurídica ou a ela equiparada, 
que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 3,6 
milhões, e, a partir de 2018, inferior a R$ 4,8 milhões. 

• Empresas do ramo: área de mercado em que a empresa se insere ou atua a 
empresa. 

• Ente público: órgão ou empresa em que o Governo tenha participação acionária 
ou repasse recursos públicos. 

• Execução indireta: contratação de terceiros para a execução de uma obra ou 
serviço. 

• Fornecedor: toda pessoa física ou jurídica que, no exercício da sua atividade 
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profissional econômica, lança produtos ou serviços no mercado de consumo. 
• Habilitação econômica: prova de capacidade da empresa em honrar com seus 

encargos econômicos. 
• Habilitação fiscal e trabalhista: prova de regularidade fiscal com a Fazenda 

Federal, Estadual, Distrital, Municipal e com as legislações trabalhistas. 
• Habilitação jurídica: prova de personalidade jurídica. 
• Habilitação técnica: prova de aptidão profissional e operacional do licitante. 
• Instrumento convocatório: lei interna das licitações, pois além de exteriorizar o 

ato convocatório, vincula todos os envolvidos a este. 
• Interpor recurso: recorrer formalmente da decisão da autoridade competente. 
• Inversão de fases: alteração na forma de disputa, onde primeiro se analisa o 

preço para depois se analisar a habilitação do previamente classificado em 
primeiro lugar. 

• Licitação: procedimento administrativo formal em que a Administração Pública 
convoca, mediante condições estabelecidas em ato próprio (edital ou convite), 
empresas interessadas na apresentação de propostas para o oferecimento de 
bens e serviços. 

• Licitante: que ou quem faz o lance ou oferta de compra pelo preço que indica; 
lançador, licitador. 

• Microempreendedor Individual: pessoa que trabalha por conta própria e que se 
legaliza como pequeno empresário. Para ser um microempreendedor individual, 
é necessário faturar no máximo até R$ 60 mil por ano e não ter participação em 
outra empresa como sócio ou titular. Com o advento da Lei Complementar nº 
155/2017, a partir de 2018, o valor máximo de faturamento será de R$ 81 mil. 

• Microempresa: empresário, ou pessoa jurídica ou a ela equiparada, que aufira, 
em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360 mil; a partir de 
2018, inferior a R$ 4,8 milhões. 

• Modalidade de licitação: procedimento que irá reger o processo licitatório. 
• MPE: Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte definidas no Estatuto 

Nacional da Microempresa. 
• Plataforma eletrônica: local por onde será realizado o procedimento licitatório 

eletrônico. 
• Pregão: Modalidade de licitação. 
• Princípios constitucionais: são aqueles que guardam os valores fundamentais 

da ordem jurídica. 
• Prioridade na contratação: escolha por uma empresa em detrimento de outra. 
• Provedores: empresas que fornecem o necessário de tecnologia para terceiros 

acessarem a plataforma eletrônica. 
• Regime Diferenciado de Contratação (RDC): modalidade de contratação para 

o setor público. 
• Registro de Preços: sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 

e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo “órgão gerenciador”. Esses preços são lançados em uma Ata de Registro de 
Preços visando às contratações futuras e obedecendo às condições estipuladas 
no ato convocatório da licitação. 

• Restringir: limitar o acesso ao processo. 
• Sala virtual de disputa: local onde os licitantes acessam, via Internet, e ofertam 

lances sucessivos, em tempo real, de valores decrescentes, partindo sempre do 
menor preço identificado nas propostas iniciais, até que o lote seja arrematado 
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pelo participante que ofereceu o menor preço. 
• Sanção: pena, castigo, punição, penalidade. 
• SERPRO: Serviço Federal de Processamento de Dados. 
• SICAF: Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. 
• Subcontratação: quando o contratado entrega parte da obra a terceiros. 
• Tipo de Licitação: forma como será processada o julgamento. 
• Tratamento diferenciado e favorecido: concessão de benefícios para os 

pequenos negócios quando na participação de processos licitatórios. 

VIII – ANEXOS 
 

GABARITO DA AUTOAVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA 

1) Iniciar uma aquisição de produtos ou contratação de serviço com um Termo de 
Referência no qual não estão bem claras todas as informações pode levar à (ao)..., 
exceto: 
(  ) desperdício de recursos públicos. 
(X) êxito na aquisição ou na contratação. 
(  ) fracasso na contratação.  
(  ) aceitação de qualquer produto apresentado. 

2) O Termo de Referência não é: 
(  ) parte integrante da licitação.  
(  ) elaborado pelo setor demandante. 
(  ) indispensável para o sucesso na aquisição. 
(X) desnecessário. 

3) Um dos objetivos do Termo de Referência é: 
(  ) aumentar a burocracia do processo licitatório. 
(  ) direcionar os processos licitatórios. 
(  ) reduzir o tempo de preparação de uma licitação. 
(X) definir claramente qual o produto ou serviço que será contratado.  

4) De quem é a responsabilidade (em regra) da elaboração do Termo de Referência?  
(  ) Pregoeiro. 
(X) Setor interessado na contratação. 
(  ) Presidente da Comissão de Licitação.  
(  ) Autoridade superior. 

5) O Termo de Referência é útil para as licitações em quais modalidades? 
(  ) Somente no Regime Diferenciado de Contratação – RDC. 
(  ) Somente nas modalidades previstas na Lei nº 8.666/1993. 
(  ) Somente no Pregão Presencial e Eletrônico, porque são de grande vulto. 
(X) Todas as aquisições e contrações, inclusive nas dispensas e 

inexigibilidades. 

6) São pré-requisitos de um bom Termo de Referência, exceto: 
(  ) Definição clara do objeto.  
(X) Direcionamento da empresa vencedora. 
(  ) Critérios para a aceitação do produto. 
(  ) Formas de pagamento. 
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7) São informações que o objeto deve conter, exceto: 
(  ) Quantidade do produto. 
(  ) Unidade de medida.  
(  ) Tipo do produto.  
(X) Marca do produto. 

8) As justificativas existentes no Termo de Referência, de ordem técnica ou não, 
deverão ser ratificadas: 
(  ) somente nos casos mais complexos. 
(  ) somente quando a licitação for de Pregão. 
(X) em todos os casos de compra e contratação na Administração Pública. 
(  ) somente nas licitações que aplicam os benefícios para os pequenos negócios. 

9) O Termo de Referência é importante para..., exceto: 
(  ) dar condições dos fornecedores elaborarem as melhores propostas, de acordo 

com a logística, custos, valores, entre outros.  
( ) permitir aumento da competitividade no processo licitatório e evitar o 

direcionamento do processo para um único fornecedor.  
(  ) verificar a real necessidade do produto. 
(X) direcionar para a aquisição do produto com a marca escolhida. 

10)  Quem deve ratificar as justificativas do Termo de Referência? 
(  ) A Secretaria de Educação do Município.   
(  ) O Pregoeiro. 
(X) A autoridade competente. 
(  ) O Presidente da Comissão de Licitação – CPL. 

GABARITO DA AUTOAVALIAÇÃO FINAL 
 

Leia com atenção e assinale a alternativa correta. Sucesso! 

1) São alguns pré-requisitos de um bom Termo de Referência, exceto: 
(  ) Critérios de aceitação do produto. 
(  ) Prazo de entrega.  
(  ) Definição dos recursos. 
(X) Definição da marca. 

2) A forma como será realizado o pagamento é um dos principais requisitos de um 
Termo de Referência para atrair bons fornecedores para a Administração Pública. 
Assim, esse requisito deve conter informações como ....., exceto: 
(  ) Os documentos necessários para realizar o pagamento.  
(  ) O prazo necessário para realizar o pagamento. 
(   ) O meio que será utilizado, se por transferência eletrônica ou outras formas. 
(X)  Se serão aceitas faturas sem a entrega dos produtos. 

3) São outros pré-requisitos de um bom Termo de Referência, exceto:  
(X) Identificação do empresário potencial fornecedor.  
(  ) Sanções administrativas. 
(  ) Justificativa para aquisição. 
(  ) Formas de pagamento.   
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4) Entre as principais características da apresentação da dotação orçamentária e das 
estimativas de custo no Termo de Referência, não consta:  
(  ) Demonstrar que existem recursos para fazer jus às despesas. 
(  ) Auxiliar na decisão do Ordenador de Despesa referente à autorização para a 

realização do procedimento de aquisição. 
(  ) Vincular o Termo de Referência a uma determinada ação.  
(X) Aumentar o volume de documentos no processo. 

5) O Termo de Referência é elaborado por: 
(  ) Equipe de apoio, pois é seu dever apoiar o setor de licitação. 
(  ) Secretário de Administração, pois é o chefe da pasta. 
(  ) Ordenador de Despesas, pois é quem determina a abertura.  
(X) Setor demandante, pois é quem necessita do produto/serviço. 

6) Entre as principais características da definição das sanções administrativas no Termo 
de Referência, estão as seguintes, exceto: 
(  ) Apresentar as penalidades por quebra de contrato.  
(  ) Evitar que fornecedores aventureiras participem do processo.  
(  ) Atrair bons fornecedores para a Administração.   
(X) Justificar o inadimplemento do fornecedor, caso necessário. 

7) Um dos pré-requisitos para um bom Termo de Referência é a apresentação da 
definição dos procedimentos de fiscalização. Para isso são informações importantes 
para constar no Termo, exceto: 
(  ) Formas de notificar as ocorrências contratuais. 
(  ) Formas de determinar a correção de incoerências ou defeitos. 
(  ) Estabelecer as atribuições do Gestor do Contrato. 
(X) Formas de pagamento ao fornecedor. 

8) São informações importantes referentes ao pré-requisito Critérios de recebimento e 
aceitação do objeto que deve conter em um bom Termo de Referência, exceto: 
(  ) Tipo de embalagem.  
(  ) Formas de recebimento provisório e definitivo. 
(  ) Unidades de medida. 
(x) Fabricante do produto desejado. 

9) Como um gestor público pode evitar o desperdício de recursos públicos, com 
aquisição de produtos que não realmente necessários? 
(  ) Contratando uma empresa de consultoria. 
(X) Elaborando um bom Termo de Referência para subsidiar as compras. 
(  ) Fazendo processos de compras eletrônicos. 
(  ) Solicitando adesão a Atas de Registro de Preços.  

10)  São requisitos para um bom Termo de Referência, exceto: 
(  ) Dotação orçamentária. 
(X) Sanções administrativas, inclusive as que não possam ser aplicadas. 
(  ) Formas de pagamento. 
(  ) Critérios de aceite do produto. 

 
 
 






